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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LAZARO GAMA SANTANA 06770370581 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.415.477/0001-07
Certidão nº: 15213453/2021
Expedição: 10/05/2021, às 16:03:22
Validade: 05/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LAZARO GAMA SANTANA 06770370581 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.415.477/0001-07, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
LAZARO GAMA SANTANA 
Nome do Empresário
LAZARO GAMA SANTANA
Nome Fantasia
LAZARO GAMA SANTANA-ME
Capital Social
327,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 09/05/2018

Números de Registro

CNPJ NIRE
30.415.477/0001-07 29-8-0640258-4

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
48410-000 PRACA RAIMUNDO BORGES DE SANTANA 120
Bairro Munícipio UF
CENTRO CICERO DANTAS BA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
09/05/2018 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Motoboy independente
Atividade Principal (CNAE)
53.20-2/02 - Serviços de entrega rápida

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios – REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
( q u a n d o  c o n v e n e n t e s  d o  c a d a s t r o  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  i n f o r m e  o s  e l e m e n t o s  a b a i x o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME21980977 30415477000107 17/05/2018
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

                                A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de LAZARO GAMA SANTANA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de CARLEONDAS FERREIRA SANTANA e IRANAIDE
ANDRADE GAMA, nascido(a) aos 03/08/1997, natural de CICERO DANTAS/BA, documento
de identificação 1534941401 SSP/BA, CPF 067.703.705-81.

N° 35872872021

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de
documento de identificação para confirmação dos dados;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 16:06 de 10/05/2021

35872872021
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

Aos sete dias do mês de julho do corrente ano, às onze horas, se reuniram por 

meio de videoconferência, a Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o 

Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo de Assis Andrade, a representante do 

Colégio de Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da 

Gestão Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente 

de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, membros do 

Comitê de Repactuação Orçamentária. 

 

Foi devidamente justificada a ausência do Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia. 

 

O Superintendente cumprimentou a todos os presentes, bem como informou que 

Dr. Pedro justificou a sua ausência, em função de compromisso com Dra. Norma. 

O Superintendente iniciou a avaliação dos itens contidos na pauta, relativos aos 

Processos de Dispensa de Licitação, cujo primeiro item, Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.01337.0008420/2021-35, oriundo da Promotoria de Justiça de Cícero 

Dantas, se refere a prestação de serviço de mensageiro motorizado para 

Promotoria de Justiça de Cícero Dantas, no valor R$ 7.800,00. Esclareceu o 

Superintendente que a Promotoria de Justiça de Cícero Dantas possuía um 

contrato de mensageiro motorizado e a presente solicitação se refere a uma 

nova contratação com o mesmo contratado para prestar o referido serviço, 

ocorre que o último valor pago no ano passado era de R$ 5.780,00. Esclareceu 

ainda o Superintendente que a Promotoria de Justiça de Cícero Dantas justifica 

que essa é a única empresa que possui CNPJ para prestar esse tipo de serviço, 

que a promotoria realizou negociação com o contratado para reduzir o valor e 

que o contratado foi irredutível, devido ao aumento de combustível, bem como o 
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aumento das viagens realizadas. Acrescentou o Superintendente que consta no 

processo a justificativa, através de um atestado assinado pelo servidor Bismael, 

além da justificativa apresentada pelo contratado. Acrescentou ainda o 

Superintendente que consta no processo um comparativo com outras unidades e 

que o valor cobrado é o mesmo valor pago para Comarca de Paripiranga próxima 

de Cícero Dantas. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02007.0010184/2021-29, oriundo da CECOM/Publicidade, se refere a 

contratação de banco de imagens solicitada pela CECOM/Publicidade, no valor de 

R$ 8.418,00. Esclareceu o Superintendente que foi avaliado, no ano passado, a 

solicitação para contratação de banco de imagens para 900 downloads e a 

época, o quantitativo de downloads foi reduzido para 300 downloads, bem como 

o valor para R$ 7.929,00. Esclareceu ainda o Superintendente que, após várias 

discussões em torno no tema, o valor foi reduzido e o Comitê aprovou a 

contratação do banco de imagens. Acrescentou o Superintendente que o pleito 

em questão se trata de uma nova contratação de banco do imagens para 300 

downloads. O Superintendente acrescentou ainda mais informações, 

apresentando o processo aos membros, contribuindo para avaliação da presente 

solicitação. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. 

Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Licitação. 
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Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o terceiro e único item 

da pauta, referente aos Processos de Licitação, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00857.0010155/2021-96, oriundo da Diretoria Administrativa, se refere a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 

contra incêndio, queda de raio, explosão de qualquer natureza, danos elétricos e 

demais coberturas adicionais para imóvel de propriedade do Ministério Público do 

Estado da Bahia, situado no Centro Administrativo da Bahia, pelo período de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias, no valor de R$ 15.446,33. Esclareceu o 

Superintendente que atualmente a Instituição possui um contrato que está 

próximo de encerrar, cujo valor é de R$ 10.800,00 e a presente solicitação se 

refere a nova contratação. Esclareceu ainda o Superintendente que o valor de 

referência de R$ 15.446,33 é uma estimativa e no momento do certame, dada a 

concorrência, possivelmente, o valor tende a reduzir. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Licitação, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Diárias. 

 

Explanou o Superintendente que o quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.00855.0010547/2021-30, se refere a solicitação formulada pela 

servidora/gerente da Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, 

Danielle Neves, de ordem da Coordenadora da Regional, Dra. Joselene Machado 

Dias para autorização de pagamento de meia diária ao Motorista Eduardo 

Santana Freitas (SIMP 596.0.1422/2021), em razão do seu deslocamento no dia 

01 de julho de 2021, de Feira de Santana para Salvador (Sede CAB), com a 

finalidade de entregar procedimentos para digitalização na Sede CAB, bem como 

envio de equipamentos de informática para manutenção. 
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O quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0010550/2021-

51, se refere a solicitação encaminhada pela Dra. Letícia Campos Baird, 

Promotora de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Serrinha, para 

autorização de pagamento de diárias funcionais, em função do seu deslocamento 

com veículo particular para Promotoria de Justiça de Santaluz, Promotoria de 

Substituição, nos dias 12 e 19 de maio e 21 de junho de 2021, para fins de 

gestão do acervo físico extrajudicial da promotoria, a fim de viabilizar a 

digitalização e também para fins de cumprimento da visita técnica à Delegacia 

de Polícia Civil, em observância à Resolução nº. 20 – CNMP. Esclareceu o 

Superintendente que a solicitação de Dra. Leticia Baird se refere a 03 meias 

diárias. 

 

O Superintendente sugeriu aos membros a votação em bloco do quarto e quinto 

item da pauta, 01 meia diária para o motorista Eduardo Santana Freitas, de Feira 

de Santana e 03 meias diárias para Dra. Letícia Baird. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação em bloco do quarto e quinto item da pauta. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0010545/2021-

16, se refere a solicitação enviada ao Gabinete, através de e-mail, pelo Promotor 

de Justiça Dr. Ariomar José Figueiredo da Silva, Titular da 4ª Promotoria de justiça 

do Tribunal do Júri - 2ª Promotor de Justiça, atualmente exercendo 

acumuladamente a substituição na comarca de Gandu requerendo o deferimento 

do pagamento de 03 ou 04 diárias integrais, a partir da segunda semana do mês 

de julho em curso, em razão da necessidade de acompanhar "in loco", diligências 

de busca e apreensão requeridas pelo MP, já deferidas pelo juízo criminal 

daquela Comarca, e que serão realizadas pela Polícia Militar do Estado da Bahia  
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O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01970.0009953/2021-

68, se refere a solicitação enviada ao Gabinete, através de e-mail, pela servidora 

Maria Claudia Pinto Lopes, lotada no CEOSP/UMEP – Unidade de Monitoramento 

da Execução da Pena, para aquisição de passagens aéreas e diárias 

administrativas tendo como beneficiários o servidor Olinto Marcelo Macedo da 

Silva e os Promotores de Justiça Edmundo Reis Silva Filho e Dário José Kist, 

objetivando a realização de diligências referentes ao PIC nº 116.9.24900/2020, 

nas cidades do Rio de Janeiro e Ribeirão Preto. Esclareceu o Superintendente que 

não consta o período da viagem na pauta, por se tratar de sigilo, porém o período 

da viagem será realizado no mês em curso e corresponde ao quantitativo de 10 

diárias, autorizadas excepcionalmente, bem como autorizada a aquisição das 

passagens aéreas. 

 

O Superintendente pontuou que o sexto e o sétimo item da pauta já foram 

autorizados pelo Chefe de Gabinete, sugerindo a aprovação em bloco do sexto e 

sétimo item da pauta. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação em bloco 

do sexto e sétimo item da pauta, ratificando a autorização realizada pela Chefia 

de Gabinete. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Sessão Outros. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente comunicou que o oitavo item da 

pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02336.0009200/2021-68, oriundo da 

Diretoria Administrativa, se refere a solicitação de autorização de viagem para 

realizar visita com a finalidade de verificar adaptação realizada pelo locador e 

posteriormente realizar a mudança de sede da Promotoria de Justiça de Catu, 

programada para o mês de julho, cujo custo total estimado é de 

aproximadamente R$ 28.016,50, levantado pelas Diretorias de Engenharia e 
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Arquitetura, Administrativa e Tecnologia da Informação, contemplando materiais, 

diárias de servidores, adiantamento, mão-de-obra terceirizada e combustível, 

bem como a necessidade de contratação de serviços de monitoramento 

eletrônico de segurança e/ou vigilância armada e servente, para realização da 

limpeza local, cujo custo total estimado é de aproximadamente R$ 

91.524,48/ano. Esclareceu o Superintendente que foi aprovada a locação de um 

imóvel para abrigar a nova sede da Promotoria de Justiça de Catu em outra 

reunião do Comitê e a presente solicitação se refere a visita para verificar a 

adaptação realizada pelo locador e posteriormente realizar a mudança com o 

custo estimado em R$ 28.016,50, contemplando materiais, diárias de servidores, 

adiantamento, mão-de-obra terceirizada e combustível. Esclareceu ainda o 

Superintendente que, além da viagem para visita e mudança, a presente 

solicitação abrange também a contratação de serviços de monitoramento 

eletrônico de segurança e/ou vigilância armada e servente, no valor total 

estimado de R$ 91.524,48/ano. O Superintendente apresentou a sua tela aos 

membros para explicar e exemplificar os serviços que serão necessários, em 

razão da transferência da promotoria que estava no fórum e que passará para 

nova sede. Reforçou o Superintendente que o valor de R$ 28.016,50 se refere a 

visita para verificar as adaptações, bem como a mudança da Promotoria de 

Justiça de Catu e que o valor de R$ 91.524,48/ano se refere aos serviços 

terceirizados de limpeza, monitoramento eletrônico e vigilância armada. Abriu 

para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez 

a sua explanação, votando pela aprovação da viagem para realização da visita e 

posterior mudança da Promotoria de Justiça de Catu, bem como a necessidade de 

contratação de serviços de servente, monitoramento eletrônico de segurança 

e/ou vigilância armada. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

O nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00856.0008512/2020-

91, oriundo da Diretoria Administrativa, se refere a locação de imóvel para 

Promotoria de Justiça de Itacaré, no valor de R$ 1.200,00. Esclareceu o 
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Superintendente que o proprietário do atual imóvel da sede da Promotoria de 

Justiça de Itacaré solicitou o imóvel de volta e que o valor pago do aluguel é de 

R$ 3.536,05. Esclareceu ainda o Superintendente que existe um erro na pauta, 

pois o atual valor pago com o aluguel, não abrange os serviços de servente e 

vigilante 8h48min, bem como monitoramento eletrônico de segurança. 

Acrescentou o Superintendente que devido à dificuldade de localizar imóveis 

adequados para cumprimento da demanda ministerial, o imóvel objeto da 

presente solicitação foi o único encontrado que atende parcialmente as 

necessidades da promotoria e o proprietário realizará apenas a instalação de 

rampa de acesso móvel à sala e as demais adaptações ficarão a cargo do 

Ministério Público. Acrescentou o Superintendente que as adaptações serão 

executadas pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura, cujo orçamento médio 

gira em torno de R$ 3.700,00 e que a locação do imóvel reduziu e será de R$ 

1.200,00. Acrescentou ainda o Superintendente que a Diretoria Administrativa 

fez contato com a administradora do fórum, Sra. Liliane, com o apoio da 

servidora/gerente Cristine, da Promotoria de Justiça Regional de Ilhéus, para 

verificar a disponibilidade de sala para abrigar a promotoria, porém a 

administradora informou que não existe espaço para o funcionamento da 

promotoria e por esse motivo foi necessário a locação de um imóvel. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dra. Cleonice. 

 

O Superintendente informou que o décimo e último item da pauta, Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.02214.0010044/2021-48, oriundo do CEOSP, se refere a 

possibilidade de liberação de recurso (descontingenciamento) para o CIRA – 

CEOSP. Explicou o Superintendente que Dr. Luís Alberto é Coordenador do 

CEOSP, que no CEOSP existe o Comitê Interinstitucional de Ativos - CIRA e que 

ele e Dr. Hugo trabalham em conjunto. Contextualizou o Superintendente que o 

CIRA é um dos órgãos que recupera muito valor, em termos financeiros e 

orçamentários, para o Estado, especialmente na questão de Sonegação Fiscal, 

Anexo Ata Reunião Comitê 07/07/2021 (0159688)         SEI 19.09.01337.0008420/2021-35 / pg. 94



 
 

 
  

que existe um trabalho muito forte no CIRA para recuperação desses ativos e que 

é um dos motes estratégicos  que Dra. Norma utiliza nas reuniões com o 

Governador. Esclareceu o Superintendente que para o CIRA executar o trabalho 

de recuperação de ativos é necessário realizar operações e assim como foi 

autorizada algumas operações criminais para o CAOCRIM, relativas as diárias 

para o GAECO, o CIRA solicita liberação do orçamento. Esclareceu ainda o 

Superintendente que consta no ofício encaminhado por Dr. Luís Alberto que no 

ano em curso para realizar as operações e recuperar R$ 270.000,000,00 para o 

Estado, será utilizado 06 promotores de justiça e 02 servidores em cada 

operação, totalizando 90 diárias para promotores e 28 diárias para servidores. 

Salientou o Superintendente que, em reuniões anteriores do Comitê, as diárias 

para o CIRA e o CEOSP foram previamente autorizadas. Ocorre que a unidade 

não tem recurso para realizar as operações, em razão do recurso está bloqueado 

por conta do contingenciamento que foi realizado. Salientou ainda o 

Superintendente que, assim como foi solicitado pelo GAECO/CAOCRIM, Dr. Luís 

Alberto solicita o valor de R$ 62.708,00 para realizar as operações até o final do 

ano, sendo que de imediato, Dr. Luís Alberto precisa de R$ 35.000,00, em função 

da programação para executar. Acrescentou o Superintendente que o CEOSP tem 

um orçamento de R$ 119.000,00 e seguindo a linha do ano passado foi realizado 

o contingenciamento de R$ 98.000,00, sendo liberado o valor de R$ 20.000,00. 

Acrescentou ainda o Superintendente que, assim como foi solicitado e autorizado 

o descontingenciamento para o GAECO o valor das diárias, de igual modo Dr. Luís 

Alberto solicita a liberação de R$ 62.708,00 para realizar as operações até o final 

do ano, com vistas a recuperar R$ 270.000.000,00 para o Estado. O 

Superintendente antecipou o seu voto, votando pela liberação do 

descontingenciamento de R$ 62.708,00, bem como abriu para discussão, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 
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Salvador, 07 de julho de 2021. 

 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
CCorregedora Geral 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza 
PProcuradora de Justiça 
 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
SSuperintendente de Gestão 
Administrativa 
 

Dr. Ricardo Assis 
SSecretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
Coordenador da Gestão Estratégica 
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000070-4

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE
DOCUMENTOS E ENCOMENDAS
URGENTES PARA
ATENDER À PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS-BA,
CONFORME AUTORIZAÇÃO DADM-
34/2021, SEI 19.09.01337.0008420/2021-
35. CONTRATO Nº 57/2021-SGA.

Data do Cadastro:
03/08/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 7.800,00 SETE MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 3.250,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 4.550,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -7.976.061,63 3.250,00 -7.979.311,63

03/08/2021 10:21 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000060-2
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000060-2

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS E ENCOMENDAS URGENTES PARA
ATENDER À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS-BA, CONFORME AUTORIZAÇÃO DADM-34/2021, SEI
19.09.01337.0008420/2021-35. CONTRATO Nº 57/2021-SGA.
Data Celebração:
22/07/2021

Data Publicação no DOE:
23/07/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
57/2021

Data Início:
01/08/2021

Data Término:
31/07/2022

Nº SRD:
40101.0003.21.0000070-4

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 7.800,00 SETE MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 7.800,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2018092701
Nome: LAZARO GAMA SANTANA 
CPF/ CNPJ: 30.415.477/0001-07 Insc. Estadual: 148737578

Responsável no Credor: LAZARO GAMA SANTANA E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 3.250,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 4.550,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/08/2021 650,00

03/08/2021 10:26 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo

2

Anexo INT 4010100032100000602 (0167969)         SEI 19.09.01337.0008420/2021-35 / pg. 112



2 01/09/2021 650,00
3 01/10/2021 650,00
4 01/11/2021 650,00
5 01/12/2021 650,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/01/2022 650,00
2 01/02/2022 650,00
3 01/03/2022 650,00
4 01/04/2022 650,00
5 01/05/2022 650,00
6 01/06/2022 650,00
7 01/07/2022 650,00

03/08/2021 10:26 Página 2/  Michela Cordeiro
De Araújo

2

Anexo INT 4010100032100000602 (0167969)         SEI 19.09.01337.0008420/2021-35 / pg. 113



Despacho 0189219         SEI 19.09.01337.0008420/2021-35 / pg. 114




